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EDITAL 
PREGÃO PREGÃO PRESENCIAL N2  1909.02/2018/PP 

LICITAÇÃO EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 
(LEI COMPLEMENTAR N-  147, DE 2014) 

1" PARTE: PREÂMBULO 
OBJETO: 
a) DEFINIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO PERMANENTE ODONTOLÓGICO 
PARÁ ATENDER OS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO CEO 
(CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS) DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

b) PREGOEIRA MUNICIPAL: MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA. 

c) DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesas 

SECRETARIA DE SAÚDE - UBS 1302.10.301.0181.2.078 
4.4.90.52.00 

 SECRETARIA DE SAÚDE - CEO 1301.10.122.0007.2.071 

O(a) Pregoeira(a) Oficia! do Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, acima identificada no uso 
de suas atribuições legais, torna público que no dia 05 de Outubro de 2018, às 09h00min (horário 
local), na sala da Comissão de Licitação do Município de ITAITINGA, sito à Prefeitura Municipal de 
Itaitinga - Av. Ce!. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel, ITAITrNGA, Estado do Ceará, 
será realizada licitação na modalidade de Pregão, visando ao fornecimento parcelado, conforme 
descrito no objeto edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e 
os documentos de habilitação das empresas interessadas, as 09h00min, e em seguida, dado início à 
sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - 
Lei que Re2ulamenta o Pregão, e pela Lei n° 123/2006, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1. DO OBJETO 
LIA presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, desde que enquadradas como 
Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - MEl, nos 
termos do art. 3° e 18°-E, ambos da Lei Complementar n° 12312006, com as alterações da Lei 
Complementar 147114 ou Microemprendedor Individual - MEl, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguinte  
documentos: 	 . 	..,- 
1- documento oficial de identidade; 	

\O L. 
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II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes 
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações 
(públicas ou particulares) com prazo  de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.1.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.1.4- Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de 
Credenciamento, além da declaração da condição de ME/EPP ou ME! e Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNIRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.1.5- A não apresentação do documento previsto no item 2.1.4 acima impedirá sua participação 
na licitação. 

2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Pregoeira 
verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?  na 
fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta 
situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
ITAITINGA; 

e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar no ato 
do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?,  para comprovação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebraj...-< 
contratos com a Administração Pública. 
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2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.2.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
ITAITINGA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de ITAITINGA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.2.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

2.3 CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado. 
2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR: 
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEl, 
o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 
10.520/2002. 
2.3.2.4. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do 
governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito 
restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
2.3.3.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual! 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEl, 
o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado 
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de 
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances 
verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, 
assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da 
lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceEt- 
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em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo 
de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 40,  inciso VII da Lei. 
10.520/2002; 
2.3.2.5. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do 
governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito 
restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte 
para participar desta licitação, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30,  ou apresentar a 
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC - 

Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido 
nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §40  do artigo 3° da 
citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, serão excluídas do processo. 

2.3.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.3.4 a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, atualizada, com data não superior a 30 (trinta) dias 
antes da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica. 

2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de 
mandato, com firma reconhecida ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a 
titularidade do outorgante; 

2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 

2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste 
subitem, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 

2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação 
de que se trata o sub ITEM 2.3.2, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda 
sendo aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá 
representante credenciado. 

2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 

2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente 
uma delas poderá participar do certame. 

2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

ç; 
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2.3.13. - A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.3 e 2.3.3.5 por parte do 
licitante não implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá 
ser verificado pela Comissão de Licitação tal exigência conforme reza item 2.1.1. "a" deste edital. 

2.3.14. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; 
caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

2.4. DAS IMPUGNAÇÕES 
2.4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias 
úteis; 
2.4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso; 
2.4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
2.4.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame; 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.lCada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal. 
3.2. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) Pregoeira(a)(a) e 
Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura 
do certame. 
3.30s conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 
1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DEITAITINGA 	 1 
PREGÃO n.°  
OBJETO ....... 
LICITANTE: 	 CNPJ:  
ENVELOPE n'01 (PROPOSTA  DE PREÇOS) ------------------------------ 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
PREGÃO n. ° _____ 
OBJIETO......... 
LICITANTE: 	 CNPJ:  
ENVELOPE n°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ------- 	 \V 

3.4 Toda documentação apresentada em copia devera estar autenticada em cartório competente -  
3.4.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreehdo\ 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser aprese iiMs nIb  
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idioma oficial do Brasil. 
3.4.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.6Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando 
o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço 
discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Pregoeira(a) decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.7Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.8A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.9Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO  (ENVELOPE n'01) 
4.10 envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos Produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de 
inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem 
rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.20s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação 
dos Produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os Produtos necessários 
à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de 
contrato. 
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
O(a) Pregoeira(a) proceder às correções necessárias. 
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o 
lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 
4.6 Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
4.6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 
extenso. 	 -. 
4.6.2. Deverá vir anexo a presente proposta declaração, que nos preços unitários e totais estão( \\\o  
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computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, conforme item 
4.2.1, acima. 
4.6.3. O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 
4.6.4. Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n ' 02) 
5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

5.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JuRÍDICA: 
5.1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 
sede a matriz. 
5.1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.2.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
5.1.2.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa. 
5.1.2.7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

5.1.2.8. —PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (FIC/CGF). 
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5.2.1 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1. provas de re2ularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 

5.3.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de Produtos 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos Produtos. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando 
às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 
o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 5.3.1.1. "a", instrumento de nota fiscal respectiva ao qual o 
atestado faz vinculação. 

5.4.1 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
com Certidão de Regularidade Profissional - CR-P; 
5.4.1.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído, juntamente com a CRP. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na . 
localidade em que está a sede da companhia; 
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e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a 
CRP. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
devendo este profissional apresentar a CRP. 
5.4.1.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
5.4.1.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
5.4.1.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 
na forma da lei. 
5.4.1.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1.5 engloba, no 
mínimo: 
a)Balanço Patrimonial; 
b)DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c)Termos de abertura e de encerramento; 
d)Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e)Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital. 
5.4.1.5.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
5.4.1.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www. receita.gov . br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no 
Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Acompanhado com a CRP. 
5.4.1.7. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
5.4.1.8. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 5.1.2.6/5.4.1.1 a 5.4.1.6 deste 
tópico afigura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 

5.5.1 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
5.5.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.5.3. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
5.5.4. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,,' 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
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5.5.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
5.6. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a 
sede que apresentou a documentação. 

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeira, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
e o conteúdo deste edital. 
6.2Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeira(a), devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais. 
6.3No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, O(a) Pregoeira(a) receberá, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo(a) Pregoeira(a) após as 09h00min, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.10 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.20 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço POR 
ITEM. 
1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação 
e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante 
classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo 
esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a). 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeira(a) e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes 
dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeira(a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O(a) Pregoeira(a) comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de 
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fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião. 
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 O Município de ITAIT1NGA se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos Produtos ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 	Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e O(a) Pregoeira(a) 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os 
Produtos objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 O(a) Pregoeira(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor Preço POR ITEM e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, O(a) Pregoeira(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
8.3 	Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O(a) Pregoeira(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, 
em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeira(a), implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, O(a) 
Pregoeira(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, 
observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, O(a) Pregoeira(a) aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao / 
melhor preço. 	 - 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma t 
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1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
8.5.1.1 deste Edital, na ordem classflcatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 - Após o desempate, poderá O(a) Pregoeira(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, O(a) 
Pregoeira(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. 0  01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 	Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, O(a) Pregoeira(a) anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 	Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, 
salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga 	Çëará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 	 1 - 



Gu%1 RNO M1INICIPAI. 

DE 

ITAITINGA 
9ovezme4 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei 
Complementar 147/2015. 
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido 
no item "d.8" acima. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeira(a), caso não haja intenção de 
interposição de recurso. 
9.4 	Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, O(a) 
Pregoeira(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5 	O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) Pregoeira(a) 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na 
audiência pública do Pregão; 
9.6 	Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo(a) Pregoeira(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo 
de dois licitantes. 
9.7 	Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos Produtos será feita, pelo(a) Pregoeira(a), a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado para a SECRETARIA DE SAUDE, para 
homologação e subseqüente contratação. 
9.8 	Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do(a) Pregoeira(a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10. DOS RECURSOS 
10.1 	Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 	O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo. 
10.1.2 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeira(a) ao licitante vencedor. 
10.1.3 	A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(a) Pregoeira(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
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10.2 	O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3 	Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitação deste município. 
10.4 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de 
Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
10.5- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMIINISTRATIVO: 
10.5.1- O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação no prazo estipulado no item 10. 1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão 
enviará resposta ao pedido. 
10.5.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) O endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Itaitinga; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 

11.DA CONTRATAÇÃO 
11.1 	As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a 
exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
11.2 	O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, Até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 	 <' 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
14.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte 
da administração ao licitante vencedor, que serão de forma execução parcelada, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s). 
14.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da próprio Contrato. 
14.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
14.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 
14.1.4. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões. 

14.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características 
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, 
devendo entrega ocorrer nas Unidade Basicas de Saúde e junto ao CEO, conforme o caso. 
14.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de ITAITINGA - CE, com endereço: Av. Cel. Virgilio Távora, n°. 1710, bairro 
Antonio Miguel, Itaitinga-CE. 
14.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
14.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

\. 
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c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, 
na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pela Secretaria Municipal de SAUDE 
do MUNICIPIO DE ITAITINGA-Ce. 

15.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
15.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
15.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, 
na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
15.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 
Lei n. °  8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 
15.6. Deverá ser observado na execução do contrato o que está previsto no Termo de Referência, 
anexo ao presente edital. 

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
16.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 
16.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n 2  8.666/93, 
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 2  a 4, da Lei 
citada. 

17 DO PAGAMENTO e REAJUSTE 
17.1. O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço, objeto do contrato e apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela 
Prefeitura Municipal de ITAITINGA. 
17.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
17.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as 
certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de 1TAITINGA. 

18.4 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 	 (X1 
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18.4.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos até 12 (doze) 
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
18.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
18.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos Produtos, inclusive as 
relacionadas com equipamentos e mão-de-obra. 

19 DAS PENALIDADES 
19.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos Produtos da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos Produtos ou indisponibil idade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de ITAITINGA, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla . 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III dqJ& \/ 	$\ 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
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19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, 1H e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das Dotações 
Orçamentárias especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) 
Pregoeira(a) durante a sessão. 

21.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

21.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação dç j  
documentação referente ao presente edital. 	 i(L' 

\Ç\ 
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21.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

21.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 
da Lei n. °  8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de ITAIT1NGA - CE. 

21.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

21.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no 
Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de 
esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação - TCE - http://nlllnicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  
no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 

2 1.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste 
edital, eventualmente interpostos, serão dirigido ao Ordenador de Despesa, por intermédio do(a) 
Pregoeira(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

21.12 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 até 14:00, no endereço 
abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no 
site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/;  

21.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante aplicação 
da legislação pertinente. 

21.14 - Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante. 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- PROPOSTA PADRONIZADA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO; 	 u 

ANEXXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 	 \ 
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ITAITINGA - CE, 19 de setembro de 2018. 

i- 
 MARIA LEONZ MIRANDA SERPA 

Pregoeira Oficial 
Município de ITAITINGA 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO PERMANENTE ODONTOLÓGICO PARA ATENDER 
OS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO CEO (CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS) DO MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA/CE. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. A aquisição dos equipamentos odontológicos relacionados neste Edital é necessária para prestar um 
atendimento de qualidade aos usuários do Serviço Público e proporcionar ferramentas de trabalho de 
qualidade aos servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde. 
2.2. Considerando que em decorrência do longo tempo de uso, alguns equipamentos instalados nos 
consultórios odontológicos, apresentam desgastes que inviabiliza a realização de procedimentos de 
recuperação, considerando a necessidade de assegurar qualidade no atendimento clínico aos usuários das 
Equipes de Saúde das UBS e CEO, justifica-se a abertura de processo licitatório para a aquisição, 
conforme detalhado neste termo de referencia. 

3. DOS PRODUTOS A SEREM COMPRADOS: 

PERMANENTE ODONTÓLOGICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND 
QTDE QUANT. QUANT. 

MOCHO - MOCHO CARACTERÍSTICAS ALAVANCA SUB- 
LATERAL 	E 	AMORTECIDOS 	POR 	SISTEMA 	DE 	GÁS 
PRESSURIZADO, 	MOVIMENTOS 	SUAVES 	E 	O 
POSICIONAMENTO NA ALTURA DESEJADA; CINCO RODÍZIO 
DUPLOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS SEM COSTURAS. 

Unidade  8 6 2 

CAPACIDADE 	135 	KG. 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	EM 
FORTALEZA, ENDEREÇO E CONTATO E 2 ANOS DE 
GARANTIA. 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM CABEÇA PEQUENA - 

CANETA DE ALTA ROTAÇAO COM CABEÇA PEQUENA, 
SENDO INDICADO PARA ODONTOPEDIATRIA. ROLAMENTO 
DE CERAMICA. POSSUI ACOPLAMENTO BORDEN, SPRAY 
ÚNICO, ROTAÇÃO MÁXIMA DE 450 MIL RPM E SISTEMA 

2 TROCA-BROCA COM SACA BROCA. ENCAIXE: BORDEN 
(UNIVERSAL). SPRAY: ÚNICO, EM LEQUE. VELOCIDADE Unidade  10 8 2 

(ROTAÇÃO): 	MAX. 	450.000 	RPM. 	POTÊNCIA 	11W. 	ALTO 
TORQUE (FORÇA) PRESSÃO DE AR: 32 LIBREAS - 2,2 BAR. 
RUÍDO 	DB(A): 	64 	DECIBÉIS 	SEM 	PRESS 	BUTTON 	- 

ACOMPANHA SACA BROCAS. ASSISTENCIA TÉCNICA EM 
FORTALEZA, ENDEREÇO E CONTATO E 1 ANO DE GARANTIA. 
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KIT DE PEÇAS DE MÃO - KIT DE PEÇAS DE MÃO - TURBINA 
ENCAIXE BORDEM 2 FUROS, REFRIGERAÇÃO POR SPRAY. 
TRIPLO CAPA CURTA, RECARTILHADO SOFT, ROLAMENTO 
DE ESFERA, SISTEMA DE TROCA PB CONVENCIONAL, 
CABEÇA ARREDONDADA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE 
EM 	ATE 	135° 	GRAUS, 	CORPO 	EM 	LATÃO 	MAIOR 
DURABILIDADE MINIMO DE 350.000 RP, E MÁXIMA DE 450.000 
RPM. CARACTERÍSTICAS: ACOPLAMENTO - BORDEM; SPRAY 
- TRIPLO; SIATEMA TROCA BROCA - FG; POTENCIA - 13W; 

3 RUÍDO EM DB (A) - 66D13; TORQUE AXIAL - 301\1; TORQUE Unidade II 6 5 
RADIAL 	I0I\I; 	MICRO 	MOTOR 	TNTRAMATIC 	ENCAIXE 
BOPRDEM SPRAY POR REFRIGERAÇÃO INTERNA, SISTEMA 
DE ROTAÇÃO AJUSTÁVEL, SISTEMA UNIVERSAL. CONTRA 
ÂNGULO INTRAMATIC ENCAIXE UNIVERSAL TRASNMISSÃO 
1.1 SISTEMA DE BROCA CONVENCIONAL COM RECARTILHA 
SOFT FG SPRAY EXTERNO, UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM 
COM TROCA DE BROCA ATRAVES DO ANEL GIRATORIOS. 
ASSITENCIA TÉCNICA 	EM 	FORTALEZA, 	ENDEREÇO 	E 
CONTATO E GARANTIA DE 1 ANO.  
COMPRESSOR 	DE 	AR 	PARA 	1 	CONSULTÓRIO 
ODONTÓLOGICO ISENTO DE OLEO - COMPRESSOR DE AR 
PARA 1 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO ISENTO DE ÓLEO: 
DESLOCAMENTO TEÓRICO EM (PCM): 6 PÉS CÚBICOS/MIN; 

4 DIÂMETRO DE SÁIDA (POLO: 1/4 DIMENSÃO L A x C (MM): Unidade 6 5 
440X67X0X440MM; NÚMERO DE PISTÃO 2-V: NUMERO DE 
PÓLOS: 	4; 	OPÇÕES 	DE 	ALIMENTAÇÃO: 	MONOFÁSICO; 
TENSÃO 220V; PESO BRUTO: 58 KG: PESO LÍQUIDO 41KG: 
PRESSÃO DE OPERAÇÃOP MÁXIMA (P51):120;  
COMPRESSOR 	DE 	AR 	PARA 	4 	CONSULTÓRIOS 
ODONTÓLOGICOS ISENTO DE OLEO - COMPRESSOR DE AR 
PARA 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS ISENTO DE ÓLEO: 
DESLOCAMENTO TEÓRICO EM (pmc): 12 PÉS CÚBICOS/MIN: 
DIÂMETRO DE SAÍDA (POL): 114; DIMENSÃO L A x C (mm): 
450x840x1300 mm; NÚMERO DE ESTAGIO: 1; NUMERO DE 
PISTÃO 2X2 - V; NÚMERO DE PÓLOS: 4; OPÇÕES DE 
ALIMENTAÇÃO:MONOFÁSICO: TENSÃO 220V; PESO BRUTO: 
137KG: PESO LIQUIDO 471(G: 	PRESSÃO DE OPERAÇÃO 

'd de U Unidade O 

MÁXIMA (PSI): 120; PRESSÃO DE OPERAÇÃO MINIMA (PSI): 80; 
REGIME DE TRABALHO: INTERMITENTE: VELOCIDADE RPM: 
1730 R.PM; RUIDO ( DBA): 84; TEMPO DE CARGA DO 
RESERVATÓRIO 310'; TIPO DE MOTOR: A; E VOLUME DE 
RESERVATÓRIO (LITROS): 183. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
FORTALEZA, ENDEREÇO E CONTATO E 2 ANOS DE 
GARANTIA. 
BOMBA A VACUO PARA ATE 2 CONSULTORIOS - BOMBA A 
VÁCUO PARA ATÉ 2 CONSULTÓRIOS POTÊNCIA DE 1/2 HP, 
DESENVOLVIDA PARA OPERAR ATÉ 2 CONSULTÓRIOS 
SIMULTANEAMENTE, 	SEMPERDA 	DE 	RENDIMENTO. 
ESTRUTURA 	EM 	AÇO, 	RECOBERTA 	COM 	MATERIAL 
RESISTENTE, COM CANTOS ARREDONDADOS, POSSUI FILTRO 
DE 	DETRITOS 	QUE 	GARANTE 	MAIOR 	SEGURANÇA, 
EVITANDO DESGASTE E TRAVAMENTOS. ALIMENTAÇÃO: 

6 1271220; FREQUÊNCIA: 50/601-IZ. MOTOR: 112 CV - 037 KW; Unidade 2 
RPM: 2870- 501-IZ13444 - 601-IZ; POTÊNCIA NOMINAL: 665 VA; 
CORRENTE NOMINAL: 4,6 A - 220V19,2 A-1 10V; TENSÃO DO 
COMANDO: 24 V; VÁCUO MÁXIMO: 400MM!HG; CONSUMO DE 
ÁGUA; 	0.400 	L/MIN; 	PESO 	LIQUIDO: 	21,90 	KG 	VAZÃO 
MÁXIMA: 200 L/MIN; ALTURA: 4000 CM: LARGURA: 39 00CM 
COMPRIMENTO: 	44,00CM. 	ASSITENCIA 	TÉCNICA 	EM 
FORTALEZA, ENDEREÇO E CONTATO E 2 ANOS DE 
GARANTIA.  
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AUTOCLAVE 21 	LITROS - AUTOCLAVE 21 	LITROS - 
SECAGEM COM PORTA ABERTA C DIGITAL COM DISPLAY DE 
LCD; 5 PROGRAMAS DE ESTERILIZAÇAO; CAPACIDADE 21 
LITROS; PESO POR ÁREA DE SUPORTE (N/M2); ESPAÇO LIVRE 
NECESSÁRIO P1 O MOVIMENTO DA PORTA 40CM; ESPAÇO 
LIVRE ENTRE AS BANDEJAS 28,5 MM; DIMENSÕES DA CÂM (D 
x P) 25X43 CM; DIMENSÕES EXTERNAS DA AUTOCLAVE L A x 
P 39,5 X38X61 CM; VOLTAGEM 220V; FREQUENCIA 50160 Hz; 
POTÊNCIA 1600 WATTS; CONSUMO ELÉTRICO 500 WATTS POR 
CICLO; PRESSÃO MINIMA E MÁXIMA O A 4 KGF/CM2; 
TEMPERATURA DE ÁGUA DRENADA 100, TECLADO DE 
CONTROLE BICOLOR, AZUL E VERDE; CÂMARA EM AÇO 
[NOX OU ALUMINIOANODIZADO, QUE FACILITA A LIMPEZA; 
CÂMARA COM 3 BANDEJAS EM ALUMINIO ANODIZADO COM 
ESPAÇO PARA 41, BANDEJA OPCIONAL; SECAGEM COM 
PORTA ABERTA; 16 SISTEMAS DE SEGURANÇA; SISTEMA 
COM MICROCONTROLADOR; 2 ANOS DE GARANTIA. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM FORTALEZA, ENDEREÇO E 
CONTATO.  

Unidade 6 6 O 

FOTOPOLIMERIZADOR COM FIO - FOTOPOLIMERIZADOR 
COM FIO CANETA MUITO MAIS LEVE E RESISTENTE, QUE 
PROPICIA MAIOR CONFORTO NO MANUSEIO. ISOLAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE PARTES ENERGIZADAS E O OPERADOR. 
CONTROLE DE OPERAÇÃO COM BOTÕES NA PROPRIA 
CANETA. BOTÃO PARA ACIONAMENTO/INTERRUPÇÃO DO 
LED; BOTÃO PARA AJUSTE DO TEMPO DE ATIVAÇÃO; TEMPO 
DE OPERAÇÃO PROGRAMAVEL 10.20.40.60.80 E 90 SEGUNDOS 
COM SINALIZADOR SONORO (BIP) A CADA 10 SEGUNDOS, 
INDICA O TEMPO DECORRIDO E O FIM DA OPERAÇÃO. 
DISPLAY PADRÃO NUMÉRICO 7 SEGMENTOS. INDICA O 
TEMPO SELECIONADO, PERMITE O TOTAL CONTROLE 
VISUAL DO TEMPO TRANSCORRIDO. SINAL SONORO A CADA 
10 SEGUNDOAS. LEI) DE ALTA POTENCIA COM EFICIENTE 
ACOPLAMENTO E DISTRIBUIÇÃO ÓPTICA, GARANTE A FOTO- 
ATIVAÇÃO ADEQUADA DOS MATERIAIS. LUZ LEI) COM 
COMPRIMENTO DE ONDA DA LUZ NA FAIXA ENTRE 440 E 
460NM - OTIMO E SEGURO PARA PROCEDIMENTOS DE FOTO- 
ATIVAÇÃO, 	NÃO 	NECESSITA 	DE 	FILTROS 	ÓPTICOS 
ESPECIAIS. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. BAIXO CUSTO DE 

8 SUBSTITUIÇÃO. 	POSSIBILITA A APLICAÇÃO NOS 	MAIS 
DIVERSOS 	PROCEDIMENTOS 	CLÍNICOS, 	COMO: Unidade 8 6 2  

RESTAURAÇÕES 	DIRETAS 	(RESINAS 	COMPOSTAS, 
IONÕMEROS E ADESIVOS). 	RESTAURAÇÕES 	INDIRETAS 
(CIMENTAÇÃO ADESIVA DE LAMINADOS, INLAYS, PINOS E 
COROAS ESTÉTICAS). COLAGEM DE BRAKETS E ACESSÓRIOS 
ORTODÔNTICOS;. 	FOTOATIVAÇÃO 	DE 	MATERIAIS 
(SELANTES, 	CIMENTOS 	CIRÚRGICOS 	E 	BASES 	DE 
FORRAMENTO); NÃO EMITE CALOR COM AS LÂMPADAS 
CONVENCIONAIS - A BAIXA TEMPERATURA DA LUZ 
POLIMERIZA A RESINA SEM PREJUDICAR A POLPA DO DENTE 
E EVITA PROBLEMAS DE DILATAÇÃO TÉRMICA. NÃO É 
NECESSÁRIO O SISTEMA DE VENTILAÇÃO FORÇADA, QUE 
EMITE O RUÍDO DESAGRADÁVEL. PONTEIRA CONDUTORA 
DE 	LUZ 	PARA 	CLAREAMENTO 	- 	INDICADA 	PARA 
CLAREAMENTO UNITÁRIO OU DE ATÉ TRÊS DENTES. 
PROTETOR OCULAR, ASSEGURA TOTAL PROTEÇÃO, SEM 
COMPROMETER O CAMPO VISUAL. ACOMPANHA SUPORTE 
DE 	PONTAS, 	PERMITE 	POCICIONAMENTO 	NOS 	MAIS 
VARIADOS 	LOCAIS, 	COMO: 	LATERAIS 	DE 	EQUIPOS, 
UNIDADES 	DE 	ÁGUA, 	ARMÁRIOS, 	ETC. 	FONTE 	DE • 	,' 

ALIMENTAÇÃO 	CHAVEADA, 	PERMITE 	UTILIZAR 	O  

?GO 	\1 
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EQUIPAMENTO EM QUALQUER TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ENTRE 93 E 260V - 50 E 601-1Z. SISTEMA STAND-BY. DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE O SISTEMA APÓS 10 MINUTOS SEM 
UTILIZAÇÃO. PRODUTO COM CERTIFICADO CE - COMPROVA 
QUE O APARELHO SEGUE OS MAIS RIGOROSOS PADRÕES 
EUROPEUS DE QUALIDADE. ALIMENTAÇÃO: 93 V - 260V 10% 
FREQUENCIA: 50/60; POTÊNCIA: 15; FUSIVEL: 1 A; FONTE DE 
LUZ AZUL: 1 LEI) (LIGHT EMITING DIODES); MEIO ATIVO: 
SEMICONDUTOR (INGAN) COMPRIMENTO DE ONDA: 440 NM 
A 460 NM; DISPLAY: PADRÃO NUMÉRICO 7 SEGMENTOS: 
TIMER: 10,20,40,60.80 E 90 SEGUNDOS; SONORIZADOR DE 
TEMPO: UM BIP CURTO A CADA 10 SEGN E 5 BIPS APÓS O 
TÉRMINO DE 90 SEGUNDOS; ACIONAMENTO: ATRAVES DOS 
BOTÕES NA CANETA, ACIONAMENTO/INTERRUPÇÃO DO LEI) 
E AJUSTE DO TEMPO DE ATIVAÇÃO. CONDUTOR DE LUZ: 
PONTEIRA CONFECCIONADA EM POLÍMERO ESPECIALS, 
GIRATORIA, REMOVIVEL E REUTILIZÁVEL. CORPO DA 
CANETA: CONFECCIONADO EM ABS DE ALTA RESISTÊNCIA 
PESO LIQUIDO: 0,163 KG.  
VIBRADOR PARA AMALGAMAS ANALOGICO - VIBRADOR 
PARA 	AMÁLGAMAS 	ANALÓGICO 	DISPOSITIVO 	DE 
SEGURANÇA 	COM 	MICRO-CHAVE! 	SWITCI-I 
INTERROMPENDO O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM ABERTURA DA TAMPA; TAMPA PROTETORA EM 
ACRILICO DE ALTO IMPACTO TRANSPARENTE; SISTEMA 
UNIVERSAL 	PERMITINDO 	TODOS 	OS 	MODELOS 	DE 
CÁPSULAS; HAST BATEDORA COM 4600 OSCILAÇÕES POR 

9 MINUTO, 	GRANDE 	AMPLITUDE 	E 	MOVIMENTOS Unidade 4 3 
HELICOIDAIS; SISTEMA DE AMORTECEDORES QUE ANULAM 
AS VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA FREQUÊNCIA DA 
HASTE, COM CHAVE GERAL LUMINOSA NO PAINEL. 220 V 50- 
60 HZ. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM FORTALEZA, ENDEREÇO E 
CONTATO E 1 	ANO DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAITINGA 
PESQUISA DE PREÇO N9 	2018080100011 	IP: 	45.230.252.138 
GARANTIA.  
SELADOR EM AÇO INOXIDAVEL - SELADOR EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM SUPORTE PARA GRAU CIRURGICO COM 
ESPAÇAMENTO 	REGULA VEL. 	REGULAGEM 	DE 
TEMPERATURA\, CORTADOR DE PAPEL TIPO TRILHO: CORTA 
EM 	AMBOS 	OS 	SENTIDOS; 	CORPO 	EM 	AÇO 	INOX, 

10 
RESISTENCIA 	ISOLADA, 	FECHAMENTO 	MEDIANTE 
ALAVANCA MANUAL COM TRAVA, CHAVE ON/OFF COM Unidade II 10 

INDICADOR 	LUMINOSO, 	CHAPA 	DE 	APOIO 	FRONTAL 
DESMONTÁVEL. ALIMENTAÇÃO: 127/220 V; FREQUÊNCIA: 
50/60 Hz; POTÊNCIA: 570/460 W; DIMENSÃO DO PRODUTO: 
238X470X390 MM; PESO LIQUIDO: 6,4 KG; PESO BRUTO:8,26 
KG. 
APARELHO DE ULTRASSOM - APARELHO DE ULTRASSOM 
ACOMPANHA 3 INSERTOS - FILTRO DE AR COM DRENAGEM 
AUTOMÁTICA; - CONTROLE DE FLUXO DE PÓ E ÁGUA 
INDEPENDENTES; - SISTEMA DE LIMPEZA DOS CONDUTORES Unidade 2 
DE 	PÓ; 	ULTRA 	SOM 	SISTEMA 	PIEZOELÉCTRICO; 	- 

FREQUÊNCIA DE 29 KHZ; - PEÇA DE MÃO REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. 
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CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA, COM MESA DE 
QUIPO, PEDAL DE COMANDO, REFLETOR, SUCTOR E 
MOCHO - CADEIRA ODONTOLÓGICA COM ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE SISTEMA DE MOTOR REDUTOR, COM OITO 
MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS, SENDO 4 INDIVIDUAIS, 3 
AUTOMÁTICOS, 2 SINCRONIZADOS, POSIÇÃO DE TRABALHO, 
VOLTA ZERO PROGRAMADA PELO PROFISSIONAL, LAST 
POSISTION, E APOIO DE BRAÇOS, DIREITO E ESQUERDO 
REBATÍVEL. MESA DO EQUIPO: SISTEMA CART (MESA COM 
RODIZIOS), BANDEJA AUXILAR EM AÇO INOXIDÁVEL SEM 
BORDAS, NEGATOSCÓPIO PARA ATE 6 RADIOGRAFIAS. MESA 
COM 4 TERMINAIS BORDEN, SENDO 1 SERINGA TRÍPLICE, 
DUAS MANGUEIRAS BORDEN PARA ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, E UMA QUARTA PONTA BORDEN. POSSUI 
REGULAGEM EXTERNA DO AR/ÁGUA DOS INSTRUMENTOS, 
TUBULAÇÃO DO EQUIPAMENTO TOTALMENTE EMBUTIDA 
GARANTE MELHOR ASSEPSIA DO - CONSULTÓRIO. SISTEMA 
DE 	DESINFECÇÃO 	COMPLETA 	DAS 	MANGUEIRAS 	E 
COMPONENTES 	INTERNOS 	DE 	ÁGUA, 	GARANTINDO 
ELIMINAÇAO DE RISCOS DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 
SERINGA 	TRÍPLICE 	ESTERILIZÁVEL. 	BICO 	GIRATÓRIO 
DESTACÁVEL 	PARA 	LIMPEZA 	E 	ESTERILIZAÇÃO 	EM 
AUTOCLAVE. • PEDAL DE COMANDO: DE AR DESTACAVEL 
TANTO PARA ESQUERDA COMO PARA DIREITA, INTEGRA 
TODOS OS MOVIMENTOS, DA CADEIRA, REFLETOR E 
ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS, AO SER SEPARADO DA 

12 CADEIRA. PERMITE AO PROFISSIONAL MAIOR LIBERDADE, 
Unidade 4 3 MANTENDO A POSIÇÃO E ERGONOMIA NO FISIOMOCHO.• 

REFLETOR 	FECHADO 	POSSUI 	DUAS 	ALÇAS 	DE 
MOVIMENTAÇÃO ERGONÔMICAS, TANTO PARA O DENTISTA, 
QUANTO PARA A ASSISTENTE. GERA LUZ FRIA,(COR 
BRANCA NEUTRA, QUE IMPEDE DESVIO DE INTENSIFICAÇÃO 
DE CORES DE RESINA). ACIONAMENTO PROGRESSIVO OU 
TRÊS POSIÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS DE INTENSIDADE DE 
luz, variando de 22.000+!- 15% a 6.000 lux. 	SUCTORA: UNIDADE 
AUXILIAR REBATÍVEL EM 900,  COM SUPORTE TRIPLO. 
OPÇÃO 	DE 	CUBA 	EM 	PORCELANA 	REMOVÍVEL 	E 
AUTOCLAVÁVEL, ACOMPANHA SISTEMA DE SUCÇÃO DE AR 
DE ALTA POTÊNCIA PARA BOMBA A VÁCUO COM 2 
SUGADORES SALIVA E PARA SANGUE; COM ESGUICHO DE 
ÁGUA 	REMOVÍVEL 	E 	AUTOCLAVÁVEL, 	TUBULAÇÃO 
TOTALMENTE EMBUTIDA, GARANTE MELHOR ASSEPSIA, 
SEPARADOR DE DETRITO INTEGRADO A MANGUEIRA DE 
QUE FACILITA A LIMPEZA. CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO 
INTEGRADA Á ESTRUTURA DA CADEIRA. CONJUNTO DE 
ENGATE RÁPIDO PARA ULTRASOM E JATO BICARBONATO. 
VOLTAGEM 220 V! 50-60 HZ. * MOCHO CARACTERÍSTICAS 
ALAVANCA SUB-LATERAL E AMORTECIDOS POR SISTEMA 
DE GÁS 	PRESSURIZADO. 	MOVIMENTOS 	SUAVES 	E O 
POSICIONAMENTO NA ALTURA DESEJADA; CINCO RODIZIO 
DUPLOS, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS SEM COSTURAS. 
CAPACIDADE 	135 	KG. 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	EM 
FORTALEZA, ENDEREÇO E CONTATO E 2 ANOS DE 
GARANTIA.  

4. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 
4.1. As licitantes deverão conceder garantia não inferior a 12 (doze) meses dos equipamentos para 
eventuais defeitos da fabricação, prazo este contado do recebimento definitivo e instalação de cada 
equipamento 

\r 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga -Çrá 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



(;ov RN() 'It itICIt,t. 

DE 

ITAITINGA 

4.1.1 Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais favorável a 
Administração Pública, mantendo-se todas as cláusulas contidas no Manual do Fabricante, que não 
contrariem a contratação; 
4.2. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos por intermédio das licitantes ou de suas 
credenciadas, se for o caso, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os mesmos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o MUNICIPIO. 
4.3. Eventuais despesas com transporte dos equipamentos para atendimento de reclamações relativas à 
garantia correrão por conta da licitante vencedora. 
4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos 
equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
4.4.1. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, em horário previamente acordado com a 
Secretaria de Saúde. 
4.5. O início do atendimento de eventuais serviços de manutenção corretiva em equipamentos, 
objetivando celeridade na sua liberação, não poderá ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contado da solicitação formal enviada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.6. O término do atendimento, considerando a colocação dos equipamentos em perfeito estado de uso, 
não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis do início do atendimento, sob pena da adjudicatária incorrer em 
penalidades legais, dentre elas multa pecuniária por descumprimento da obrigação. 
4.7. O CERTIFICADO DE GARANTIA DEVERA SER ENTREGUE NO ATO DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS. 
4.8. Os participantes desta licitação deverão garantir a substituição dos produtos que forem entregues 
com qualquer tipo de defeito. Neste caso, todas as despesas serão custeadas pela adjudicada. 
4.9. Os equipamentos deverão ser substituídas por outra de mesma especificação conforme garantia 
exigida no Termo de Referência e Especificações. 
4.10. A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 
especificações deste Edital. 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de Produtos de que trata a Lei n° 10.520/02, por 
possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais 
do marcado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um 
cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na 
ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e 
horário estabelecidos pela Unidade Gestora, devendo entrega ocorrer nas Unidade Basicas de Saúde e 
junto ao CEO, conforme o caso. 
6.1.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de ITAITINGA - CE, com endereço: Av. Cel. Virgilio Távora, no. 1710, bairro 
Antonio Miguel, Itaitinga-CE. 
6.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo 
de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas- 
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e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na 
forma do § lO do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pela Secretaria Municipal de SAUDE do 
MUNICIPIO DE ITAITINGA-Ce. 

\\\' 
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PREGOEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE. 
PROCESSO N.°: 	/201 8/PP/SRP. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: 	//2018. 
HORÁRIO DE ABERTURA: hm 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UND QTDE VR. UIT. \TR. TOTAL 

L R$ 	(_J R$() 

DADOS DA EMPRESA:  
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (RualCidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1) O licitante deverá atender a todas as exigência no Termo de Referência - Anexo 1, sob pena de 
desclassificação. 
2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.° 

,junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

ITAITTNGA (CE). ..... de .....................de 20 

DECLARANTE 

ccç 
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ITEM 2) 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURACÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de ITAITINGA, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado. 

(CE). ..... de .....................20. 

OUTORGANTE 

O' 
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ITEM 3) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório N.° __, junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAIT1NGA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

e) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 
firma a presente, sob as penas da Lei. 

ITAITINGA(CE). ..... de .....................de 20 

DECLARANTE 
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ITEM 4) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de ITAIT1NGA, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que tem de pleno 
conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, 
conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002. 

ITAITINGA(CE). ..... de .....................de 20 

DECLARANTE 

' 

EGO ' 
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PROCESSO N°. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 

CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAITINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	 E A 
EMPRESA 	 , CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

Aos __dias do mês de 	do ano de 201, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, por intermédio do (SECRETARIA DE ______), C.N.P.J. N.° 
41.563.628/0001-82, neste ato representado pelo Secretário de _, Senhor _, Ordenador 
de Despesas da Secretária de 	doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa 	 , com sede na Rua 	inscrita no CNPJ sob n° 

neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr.  , CPF  
doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 
consignadas, que em face do PREGÃO PRESENCIAL N.° /2018, do PROCESSO N° 

/2018, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal 
N9  8.666/93, do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e às 
seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO 
PERMANENTE ODONTOLOGICO PARA ATENDER OS CONSULTÓRIOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS) DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, conforme especificações constantes 
do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.° /2018 - Anexo 1, 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.° 	/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo 1 do PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2018, indicado no 
preâmbulo deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de  
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o 
caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura 
comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência 
dos bens. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de 
consumo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 
ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria de Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de Saúde, do servidor do 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto 
ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA 
no Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 2018, contados da data da assinatura 
deste termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano 
orçamentário. 

- \ 	. 

o 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada 
a alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0. O valor do presente contrato é de R$ _______ (_) e onerará recursos orçamentários no 
subelemento econômico n° - natureza da despesa __________. Conforme quadro em 
Anexo 1. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e 
seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à 
CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 
termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme 
art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 	 II; 
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a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 
venham a ser solicitados. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

- 	CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 
10.1. As licitantes deverão conceder garantia não inferior a 12 (doze) meses dos equipamentos para 
eventuais defeitos da fabricação, prazo este contado do recebimento definitivo e instalação de cada 
equipamento. 
10.1.1 Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais favorável a 
Administração Pública, mantendo-se todas as cláusulas contidas no Manual do Fabricante, que não 
contrariem a contratação; 
10.2. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos por intermédio das licitantes ou de 
suas credenciadas, se for o caso, de acordo com as normas técnicas específicas, afim de manter os 
mesmos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o MUNICIPIO. 
10.3. Eventuais despesas com transporte dos equipamentos para atendimento de reclamações relativas 
à garantia correrão por conta da licitante vencedora. 
10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos 
equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
10.4.1. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, em horário previamente acordado 
com a Secretaria de Saúde. 
10.5. O início do atendimento de eventuais serviços de manutenção corretiva em equipamentos, 
objetivando celeridade na sua liberação, não poderá ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contado da solicitação formal enviada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
10.6. O término do atendimento, considerando a colocação dos equipamentos em perfeito estado de 
uso, não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis do início do atendimento, sob pena da adjudicatária 
incorrer em penalidades legais, dentre elas multa pecuniária por descumprimento da obrigação. 
10.7. O CERTIFICADO DE GARANTIA DEVERA SER ENTREGUE NO ATO DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS. 
10.8. Os participantes desta licitação deverão garantir a substituição dos produtos que forem entregues 
com qualquer tipo de defeito. Neste caso, todas as despesas serão custeadas pela adjudicada. 
10.9. Os equipamentos deverão ser substituídas por outra de mesma especificação conforme garantia 
exigida no Termo de Referência e Especificações. 
10.10. A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 
especificações deste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal. 
n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser 
aplicadas as multas conforme legislação vigente 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, 
serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 
DIREITOS DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2018 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 
2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE ITAITINGA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

- 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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